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DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS SOBRE OS RECURSOS APRESENTADOS 

 Estudante Recurso Parecer

Fabiana de Oliveira 
Souza

Indeferido. De acordo com a ordem de classificação estabelecida pela
Assistente social, a estudante encontra-se na quarta posição
da lista de classificados para o auxílio-moradia, no entanto
não será contemplada, visto que o campus não dispõe, no
momento,  de  orçamento  financeiro  para  atender  a
solicitação da estudante. 

Marcela Santos Silva Indeferido. De acordo com a ordem de classificação estabelecida pela
Assistente  social,  a  estudante  encontra-se  na  terceira
posição da lista de classificados para o auxílio-moradia, no
entanto  não  será  contemplada,  visto  que  o  campus  não
dispõe, no momento, de orçamento financeiro para atender
a solicitação da estudante.

Itaberaba, 07 de maio de 2019 
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